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I- Xerox da certidão de Nascimento;
II- Xerox do comprovante de residência do responsável (ou do aluno, 
se maior);
III- Xerox da carteira de identidade do responsável legal (ou do aluno, 
se maior);
IV- CPF do pai, mãe ou responsável legal (ou do aluno, se maior); 
V- Cartão de vacinação atualizado; 
VI- 02 fotos 3x4;
VII- Comprovante de Tipo Sanguíneo (Lei nº7.608 de 30/05/17– Torna 
facultativo a inscrição do grupo sanguíneo e do Fator RH nas fichas 
de Matrícula e Cadernetas Escolares dos alunos da Rede Pública de 
Ensino no âmbito do Estado do Rio de Janeiro);
VIII- Xerox do Cartão do Programa Bolsa Família (se possuir);
IX- Telefone para contato;
X- Declaração de transferência (Ed. Infantil) e Histórico Escolar (Ens. 
Fundamental I e II e EJA) ou Documento comprobatório de conclusão 
do ano de escolaridade anterior à matrícula pretendida nos casos de 
transferência de escola;
XI- Auto declaração informando cor/raça nos termos da Portaria MEC 
nº 156, de 20-10-2004, e se deficiente, portador de transtornos glo-
bais do desenvolvimento e de altas habilidades nos termos da Lei 
2482 de 14-12 -1995;
XII- Comprovação do serviço militar, se maior de 18 anos;
XIII- Xerox da carteira de identidade, se maior de 16 anos;
XIV- Atestado para exercer a prática de Ed. Física (Lei nº 6545 de 02-
11-2013), para Ensino Fundamental I e II.

 § 1º - A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial 
que a substitua, bem como o Histórico Escolar/Protocolo de transfe-
rência, a partir do 2º Ano de Escolaridade, impedem a realização da 
matrícula.

 § 2º - Na impossibilidade de comprovar a escolaridade an-
terior no Ens. Fundamental I (inciso X), o educando deverá ser sub-
metido a processo de avaliação para classificação no ano adequado 
de escolaridade durante o 1º mês do Ano Letivo, de acordo com a 
legislação em vigor. Com exceção do 1º ano de escolaridade. 

 § 3º - Na falta de um ou mais documentos exigidos (com 
exceção do inciso I - que é obrigatório), no caput deste artigo, a matrí-
cula será efetivada e os responsáveis orientados quanto à sua obten-
ção e posterior apresentação à Direção da Unidade Escolar no prazo 
máximo de 30 dias, cabendo encaminhamento dos responsáveis ao 
Departamento de Inspeção Educacional – DIED, caso o prazo seja 
descumprido.

 § 4º - Para a efetivação da matrícula na Educação de Jovens 
e Adultos, além dos documentos citados acima deverá ser apresenta-
da cópia do Certificado Reservista em caso de pessoa do sexo mas-
culino maior de 18 anos.

CAPÍTULO IV–DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 26 - Os casos não previstos nesta Portaria serão trata-
dos na Secretaria Municipal de Educação, junto ao Departamento de 
Inspeção Educacional - DIED.

 Art. 27 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Fidélis, 19 de Outubro de 2017.

LIA MÁRCIA de ALMEIDA FRANCO ALCÂNTARA
     SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO
CONTRATO Nº 005/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2016
PARTES: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FI-
DÉLIS
   JOÃO BATISTA ALVIM MONTEIRO
OBJETO: Locação de imóvel para instalação da sede do Fundo de 
Previdência do Município de São Fidélis.
VALOR GLOBAL: R$ 23.760,00 (Vinte e três mil, setecentos e ses-
senta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 02 de outubro de 2017

Sandra Rogéria Jardim Cardozo
Presidente


